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DESPACHO

 

 

I - Nomeio e autorizo a Sra. FRIDA PEREIRA BECKER para
promover o leilão do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos do art. 888, § 1º, da CLT, na
qual deverá providenciar a expedição de edital e sua ampla divulgação.

II - Registro que, independentemente do pagamento ou acordo
dos créditos do(a) exequente, somente será suspensa a hasta pública com a quitação
total da dívida, inclusive as custas processuais, as contribuições previdenciárias e os
créditos de terceiros, nestes incluídas as despesas do leiloeiro, ora arbitradas,
exclusivamente para este fim, em , haja vista as despesas deR$ 1.000,00 (mil reais)
deslocamento, publicidade e operacionalização do ato de leilão.

III - No caso da hasta pública resultar negativa, promova o(a) Sr
(a). Leiloeiro(a) a venda direta do bem penhorado pelo prazo de sessenta dias.

IV - O presente despacho, devidamente acompanhado do(s) auto
(s) de penhora, tem força de  para venda e remoção do(s) bemAUTORIZAÇÃO JUDICIAL
(ns) penhorado(s), bem como para requisitar força policial no cumprimento do mister,
se necessário for.

 

 

 

SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 30 de março de 2026.

LAIS MANICA
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)Documento assinado eletronicamente por LAIS MANICA, em 30/03/2026, às 17:52:37 - 4140636

https://pje.trt12.jus.br/pjekz/validacao/26032714120718200000084711120?instancia=1
Número do processo: 0000747-41.2023.5.12.0015
Número do documento: 26032714120718200000084711120

Fls.: 291


